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N O T A  D E  E S C L A R E C I M E N T O  

 
 

Processo Licitatório n° 0151/2021 

Pregão Eletrônico n° 0025/2021 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais e Equipamentos 
diversos (Termômetro infravermelho, Totem com pedal, Totem automático, Álcool gel, 
Dispenser, Máscaras cirúrgicas, Respiradores, EPIs, Tapetes e outros), destinados a subsidiar 
as ações e medidas de controle ao Covid-19, em diversos setores da Prefeitura e Escolas do 
Município de Xanxerê, Policia Civil, e Corpo de Bombeiros Militar, e a Aquisição de Absorvente 
íntimo feminino, destinado a atender o Programa Virei Lua – Combate a pobreza Menstrual, do 
Município de Xanxerê, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.  
 
Em atenção ao pedido de esclarecimento efetuado por interessado, esclarecemos que: 
 
Questionamento (item 03): 
 
a) Podem ser ofertados itens com especificação similar ou superior? 

 
O edital requer que o totem  seja "EM MDF NA COR PRETA, MEDINDO: ALTURA 1,34M, 
LARGURA 0,40M, PROFUNDIDADE 0,18M, BASE DE NO MÍNIMO 0,40X0,37M E CHAPA DE 
15MM, COM PÉ EMBORRACHADO, PAREDES LATERAIS DE SUSTENTAÇÃO COM CHAPA 
DE MDF 15MM, REVESTIMENTO FRONTAL E TRASEIRO DE CHAPA DE MDF DE 6MM, 
PEDAL METÁLICO COM ACIONAMENTO MECÂNICO. SISTEMA DE ACIONAMENTO COM 
HASTE DE SUSTENTAÇÃO FORMATO EM "I", PEDAL E BASE COM PISO 
ANTIDERRAPANTE, RESERVATÓRIO DE ÁLCOOL EM GEL". 
 

Nosso produto é em pvc com acionamento por pedal, o que, em nosso entendimento, atende 
perfeitamente ao que o dispensador se propõe a cumprir, que é dispensar o álcool ou álcool em gel 
nas mãos do usuário sem contato com as mãos, apenas utilizando o pedal. Também poderá ser 
produzido na cor preta. 
 
Resposta: Considerando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, não serão 
aceitos produtos com especificações diferentes ao exigido no Edital. 
 
  
Xanxerê-SC, 14 de setembro de 2021. 
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